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Renato Bini Rodrigues da Silva, RG: 29.904.763-5, Agente 
de Segurança Penitenciaria V, classificado na Penitenciária “Luiz 
Gonzaga Vieira” de Pirajuí, da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região Noroeste, nos períodos: 7/11 a 11/11, 21/11 a 
25/11, 28/11 a 30/11, 5/12 a 9/12, 12/12 a 16/12. 

 Projeto GPU: 
Alexandre Campos, RG: 25.713.490-6, Agente de Seguran-

ça Penitenciária de Classe VI, classificado na Penitenciária Dr. 
Tarcizio Leonce Pinheiro Cintra de Tremembé, da Coordenadoria 
das Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, 
nos períodos: 3/11 a 4/11, 7/11 a 11/11, 16/11 a 18/11, 28/11 a 
30/11, 1º/12 a 2/12, 5/12 a 9/12, 12/12 a 16/12. 

Edivaldo Davi Severiano, RG: 22.421.959-5, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe VI, classificado no Centro de Progres-
são Penitenciária “Prof.  Noé Azevedo” de Bauru, da Coordenadoria 
das Unidades Prisionais da Região Noroeste, nos períodos: 16/11 a 
18/11, 21/11 a 25/11, 28/11 a 30/11, 5/12 a 9/12, 12/12 a 16/12. 

 Despachos do Secretário, de 27/10/2022
DETERMINANDO A EXTINÇÃO E O ARQUIVAMENTO do 

Processo Administrativo instaurado em desfavor do ex-servidor 
LEONARDO ALEGRETTI BELAROZA, RG. 40.099.820-8, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, classifica-
do à época dos fatos no Centro de Detenção Provisória de Santo 
André, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, haja vista a sua exoneração a pedi-
do, a partir de 01/07/2022, conforme Portaria do Diretor, de 05, 
publicado no DOE de 06/07/2022 (fls. 29).(Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos ao interessado em cartório, no período compre-
endido das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00 hs, devendo o 
interessado, previamente agendar por telefone (11) 3206-4895, 
dia e hora, bem como, o ingresso na Sede desta Pasta, em razão 
da pandemia da COVID-19, observará os Termos da Resolução 
SAP-15, de 27 de janeiro de 2022.– Interessado: Sr. Leonardo 
Alegretti Belaroza, RG. 40.099.820-8).SAP/1134192/21

JULGANDO IMPROCEDENTE as imputações irrogadas ao 
servidor MARCELO CAMARGO FRANCO, RG. 16.512.047-2, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-
-QSAP, classificado à época dos fatos no Centro de Detenção 
Provisória de Piracicaba, da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Central do Estado, ABSOLVENDO-O dos ilícitos 
administrativos descritos na Portaria Inicial, e considerando-se 
justificadas as faltas consecutivas, do período de 04/06/2020 a 
04/09/2020, para fins exclusivamente disciplinares.(Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreen-
dido das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00 hs, devendo a 
defesa, previamente agendar por telefone (11) 3206-4895, dia 
e hora, bem como, o ingresso na Sede desta Pasta, em razão 
da pandemia da COVID-19, observará os Termos da Resolução 
SAP-15, de 27 de janeiro de 2022.– Advogada: Dra. Nathalia de 
Assis Camargo Franco, OAB/SP nº 454.382).SAP/2246917/2020

APLICANDO ao servidor IRAI RODRIGUES DE ALMEIDA 
JUNIOR – RG nº 32.460.832-9, Agente de Segurança Penitenciá-
ria, Classe III, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado quando dos 
fatos na Penitenciária de Piracicaba, a penalidade de DEMISSÃO, 
dada a violação aos artigos 241, incisos II, III, VI, XII e XIII, 
256, inciso II e 257, inciso IV, todos da Lei n° 10.261/68, com 
fundamento no artigo 251, incisos IV, do mesmo Diploma Legal.
(Intime-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo de Apoio 
Administrativo da Chefia de Gabinete, no período compreendido 
das 09h às 11h e das 13h às 15h, devendo ser previamente 
agendado pelo telefone: 3206-4895, observando-se para tanto 
as regras contidas na Resolução SAP nº 15, de 27/01/2022.– 
Advogada: Dra. Vanessa Gomes de Oliveira Ribeiro – OAB/SP 
413.683).SAP/842847/22

APLICANDO ao ex-servidor (aposentado) Wagner José 
Souza Pinho - RG n° 17.326.395, Agente de Segurança Peni-
tenciária, classe V, do SQC-lll-QSAP, efetivo; classificado quando 
dos fatos na Penitenciária de Sant’Ana, a pena de DEMISSÃO A 
BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, convertida em CASSAÇÃO DE APO-
SENTADORIA, nos termos do artigo 259, inciso I, da Lei Estadual 
nº 10.261/68, em decorrência da infração aos deveres contidos 
no artigo 241 incisos VIII e XIV, cc. artigo 257, inciso V, ambos 
da Lei n° 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
nº 942/03.(Intime-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo 
de Apoio Administrativo da Chefia de Gabinete, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h, devendo ser 
previamente agendado pelo telefone: 3206-4895, observando-
-se para tanto as regras contidas na Resolução SAP nº 15, de 
27/01/2022.– Advogada: Dra. Thais Minke Maron – OAB/SP 
267.825).SAP/3694305/19

Cb PM 110809-3 Alessandro Rigueiro Gomes Costa - 5° BPRV;
Cb PM 111501-4 Luciano Rafael de Souza - 13° BPM/M;
Cb PM 116805-3 Ricardo Luiz da Silva - 2° BPM/M;
Cb PM 121602-3 Rodolfo Firmino Faustino Carvalho - 11° GB;
Cb PM 124682-8 Joemir Valentim da Silva - 2° BPM/M;
Cb PM 124871-5 Rafael Ribeiro de Albuquerque - 2° BPM/M;
Cb PM 125925-3 Fernando Ismael Barbosa - 2° BPM/M;
Ex-Cb PM 883634-5 Álvaro Alexandre Marques - 35° BPM/M;
Cb PM 903660-1 João Batista de Carvalho Pinho - 40° BPM/I;
Cb PM 950404-4 Margarete Lima da Silva - 2° BPM/M;
Cb PM 960663-7 Fernanda Sanches da Silva - 2° GB;
Cb PM 971047-7 Ronny José do Nascimento - 2° BPM/M;
Cb PM 990474-3 Joeder Coelho - 16° GB.
(Apostila DP-1966/113/22 – Despacho de Delegação nº 

DP-01/113/22)
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 

de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Rafael Santos de 
Jesus, Proc. 1001485-78.2022.8.26.0541 e Cumprimento de sentença 
0001759-59.2022.8.26.0541 – VJEC da Comarca de Santa Fé do Sul/
SP), que no título do 3°Sgt PM 980162-6 Amauri César do Nascimen-
to – 16º BPM/I, passe a constar o direito de incluir na base de cálculo 
dos adicionais por tempo de serviço (quinquênio e sexta-parte) as 
verbas recebidas a título de adicional de insalubridade. (Apostila 
DP-1967/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Artur Barbosa da 
Silveira, Proc. 1002259-63.2022.8.26.0168 – JECCrim da Comarca 
de Dracena/SP), que no título do 3º Sgt PM 149035-4 Jeferson de 
Souza Xavier – 14º GB, passe a constar o direito ao recálculo dos 
quinquênios com a inclusão do Adicional de Insalubridade. (Apostila 
DP-1970/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Beatriz 
Couto Tancredo, Proc. 1000562-87.2022.8.26.0400 – VJECCrim da 
Comarca de Olímpia/SP), que no título do Sd PM 148072-3 Ricardo 
Henrique Dutra – 9º GB, passe a constar o direito ao recálculo do ATS 
(quinquênio), cuja base de cálculo deve contemplar o Adicional de 
Insalubridade.(Apostila DP-1971/113/22 – Despacho de Delegação 
nº DP-01/113/22)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções SAP, de 27/10/2022
APLICANDO ao ex-servidor (aposentado) Wagner José 

Souza Pinho - RG n° 17.326.395, Agente de Segurança Peni-
tenciária, classe V, do SQC-lll-QSAP, efetivo; classificado quando 
dos fatos na Penitenciária de Sant’Ana, a pena de DEMISSÃO 
A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, convertida em CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA, nos termos do artigo 259, inciso I, da Lei 
Estadual nº 10.261/68, em decorrência da infração aos deveres 
contidos no artigo 241 incisos VIII e XIV, cc. artigo o artigo 257, 
inciso, V, ambos da Lei n° 10.261/68, com as alterações da Lei 
Complementar nº 942/03.SAP/3694305/19

APLICANDO ao servidor IRAI RODRIGUES DE ALMEIDA 
JUNIOR – RG nº 32.460.832-9, Agente de Segurança Penitenciá-
ria, Classe III, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado quando dos 
fatos na Penitenciária de Piracicaba, a penalidade de DEMISSÃO, 
em decorrência da violação aos artigos 241, incisos II, III, VI, XII 
e XIII, 256, inciso II e 257, inciso IV, com fundamento no artigo 
251, inciso IV, todos da Lei n° 10.261/68, com as alterações da 
Lei Complementar 942/2003.SAP/842847/22

 RESOLUÇÃO DE 27-10-2022
AUTORIZANDO:
nos termos do art. 68 da Lei 10.261/68, com ônus ao Estado, 

porém sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens dos 
seus cargos, os afastamentos dos servidores abaixo especifi-
cados, para participarem de missão junto ao Departamento de 
Tecnologia da Informação – DTI, nos projetos SISDRHU e GPU. 

Projeto SISDRHU: 
Marcio Soares Ribeiro, RG: 21.734.847-6, Agente de Segu-

rança Penitenciária de Classe VII, classificado na Penitenciária de 
Assis, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste, 
nos períodos: 16/11 a 18/11, 22/11 a 24/11, 29/11 a 30/11, 1º/12 
a 2/12, 6/12 a 9/12, 13/12 a 15/12. 

Pacheco, Proc. 0005780-21.2014.8.26.0586 – VJECCrim da Comarca 
de São Roque/SP), que no título do Cb PM 112018-2 Wagner Paes 
Bonfim – 14º BAEP, passe a constar o direito ao cálculo do adicional 
por tempo de serviço sobre seu salário base, incluindo o adicional de 
insalubridade, respeitando os vencimentos integrais, excluindo as ver-
bas eventuais. (Apostila DP-1951/113/22 – Despacho de Delegação 
nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Lair Aroni, Proc. 
1001882-64.2022.8.26.0533 – VJECCrim da Comarca de Santa Bár-
bara D’Oeste/SP), que no título do Cb PM 132272-9 Euclei Rodrigues 
Bonfim – 16º GB, passe a constar o direito à inclusão do adicional de 
insalubridade na base de cálculo do adicional por tempo de serviço 
(quinquênio). (Apostila DP-1952/113/22 – Despacho de Delegação 
nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Isadora Carvalho 
Bueno, Proc. 1001664-36.2022.8.26.0533 – VJECCrim da Comarca de 
Santa Barbara D’Oeste/SP), que no título do 1° Sgt PM 931085-1 Júlio 
César Sebastião – 16° GB, passe a constar o direito que na base de 
cálculo do quinquênio incida o Adicional de Insalubridade.(Apostila 
DP-1953/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Arilson Garcia 
Gil, Proc. 1002222-26.2022.8.26.0236 e Cumprimento de Sentença 
0001928-88.2022.8.26.0236 – JECCrim da Comarca de Ibitinga/SP), 
que no título do Cb PM 964060-6 Carlos Eduardo Santos Horn – 4º 
BPAmb, passe a constar o direito ao recálculo dos adicionais por 
tempo de serviço (quinquênios) recebidos, os quais devem incidir tam-
bém sobre o Adicional de Insalubridade. (Apostila DP-1954/113/22 
– Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Beatriz Couto 
Tancredo, Proc. 1001598-12.2022.8.26.0483 – JEC da Comarca de 
Presidente Venceslau/SP), que no título da Sd PM 153582-0 Andressa 
Aparecida Garcia Sanches – 42º BPM/I, passe a constar o direito ao 
recálculo do ATS (quinquênio), cuja base de cálculo deverá contem-
plar o Adicional de Insalubridade. (Apostila DP-1955/113/22 – Despa-
cho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Junia Giglio 
Takaes, Proc. 1001584-41.2022.8.26.0123 e Cumprimento de Senten-
ça 0001178-37.2022.8.26.0123 – JEC da Comarca de Capão Bonito/
SP), que no título do Cb PM 144310-A Élcio de Jesus Drigo – 54º 
BPM/I, passe a constar o direito à incidência dos adicionais temporais, 
representados pelos quinquênios, de forma que sejam calculados 
sobre os seus integrais vencimentos/proventos, salvo sobre parcelas 
eventuais, nos termos do art. 129 da CE, a partir de 5-10-89, observa-
da a prescrição quinquenal. (Apostila DP-1956/113/22 – Despacho de 
Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Isadora 
Carvalho Bueno, Proc. 1047825-95.2021.8.26.0224 – 1ª VFP da 
Comarca de Guarulhos/SP), que no título do 3º Sgt PM 886063-7 
Ailton de Jesus Leite – 5º GB, passe a constar o direito ao recálculo 
do quinquênio incluindo a verba Adicional de Insalubridade. (Apostila 
DP-1957/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Carla Paiva 
Cossa, Proc. 1035255-88.2021.8.26.0576 – AJEFP da Comarca de São 
José do Rio Preto/SP), que no título do Ten Cel PM 883573-0 Paulo 
Sérgio Martins – 17º BPM/I, passe a constar o direito à abstenção da 
aplicação do teto remuneratório sobre o somatório dos proventos 
auferidos, bem como à indenização das quantias indevidamente 
descontadas a título de redução salarial, observada a prescrição quin-
quenal, com juros de 0,5% contados da citação e correção monetária 
pelo IPCA-E de cada parcela, haja vista que não houve modulação de 
efeitos no tema 810 do STF. (Apostila DP-1958/113/22 – Despacho de 
Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Lair Aroni, Proc. 
1001440-60.2022.8.26.0481 – JECCrim da Comarca de Presidente 
Epitácio/SP), que no título do Sd PM 139230-1 Sérgio Aparecido Fer-
reira – 42º BPM/I, passe a constar o direito que o Adicional de Insalu-
bridade integre à base de cálculo dos quinquênios recebidos. (Apostila 
DP-1959/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Beatriz Couto 
Tancredo, Proc. 1001274-13.2022.8.26.0292 – VFP da Comarca de 
Jacareí/SP), que no título do Cb PM 135242-3 Sérgio Duarte de Abreu 
Neto – 41º BPM/I, passe a constar o direito ao recálculo do ATS 
(quinquênio), cuja base de cálculo deverá contemplar o Adicional de 
Insalubridade. (Apostila DP-1960/113/22 – Despacho de Delegação 
nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Tathiana de Haro 
Sanches Peixoto, Proc. 1000266-49.2022.8.26.0664 e Cumprimento 
de Sentença 0002494-14.2022.8.26.0664 – VJECCrim da Comarca 
de Votuporanga/SP), que no título do Cb PM 130278-7 Augusto José 
Gimenes – 16º BPM/I, passe a constar o direito à averbação de todo 
tempo de contribuição realizado junto ao RGPS, equivalente a 3.445 
dias (9 anos, 5 meses e 10 dias). (Apostila DP-1962/113/22 – Despa-
cho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Isadora Carvalho 
Bueno, Proc. 1030212-54.2018.8.26.0196 – VFP da Comarca de 
Franca/SP - Lucas Cintra de Faria e outros), que no título dos autores 
abaixo relacionados passe a constar o direito para incluir no cálculo 
do quinquênio as verbas: décimos incorporados artigo 133 da CE, Adi-
cional de Insalubridade (militares), gratificação de função, pró-labore 
Car. Espec. (Art. 133 da CE), Gratificação de Gestão Educacional:

POSTO/GRAD – RE – NOME – OPM
1º Sgt PM 103266-6 André Luis Nicula - 9° GB;
1º Sgt PM 124140-A Geison José da Silva - 15° BPM/I;
Cb PM 123288-6 Carlos Eduardo Batista Ferreira - 15° BPM/I;
Cb PM 123324-6 Luis Antônio Cruz Júnior - 15° BPM/I;
Cb PM 124294-6 Karina Raquel Martelozo Beraldo Bizzi - 15° 

BPM/I;
Cb PM 128235-2 Lucas Cintra de Faria - 4° BPChq;
Sd PM 138595-0 Gean Carlos Moris Siqueira - 9° GB.(Apostila 

DP-1963/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 

de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Fabrízio Lungarzo 
O’Connor, Proc. 1000339-54.2022.8.26.0071 – AJEFP da Comarca de 
Bauru/SP), que no título do Sd PM 147946-6 José Botelho de Souza 
Júnior – 4º BPM/I, passe a constar o direito à cessação do Imposto de 
Renda sobre as verbas da DEJEM. (Apostila DP-1964/113/22 – Des-
pacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Fabrízio Lungarzo 
O’Connor, Proc. 1000782-52.2022.8.26.0411 – JECCrim da Comarca 
de Pacaembu/SP), que no título do Sd PM 146399-3 Guilherme César 
Alves Pereira – 25º BPM/I, passe a constar o direito de que seja 
cessado o desconto de imposto de renda sobre as verbas denomi-
nadas: ajuda de custo alimentação e auxílio transporte. (Apostila 
DP-1965/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Thiago de Paula 
Leite, Proc. 0015249-75.2013.8.26.0053– 13ª VFP/SP – Meire Segun-
do da Rocha e outros), que no título dos autores abaixo relacionados 
passe a constar o direito ao cálculo do quinquênio, para que passe 
a incidir sobre todas as vantagens efetivamente recebidas, salvo as 
eventuais. As diferenças referentes ao lustro retroativo à citação, 
não fulminadas pela prescrição, deverão ser recebidas corrigindo-se 
parcela a parcela, a partir de quando devidas, pela tabela prática do 
Tribunal de Justiça de São Paulo:

POSTO/GRAD – RE – NOME – OPM
2º Ten PM 864547-7 Edson Américo Ferreira - 41° BPM/I;
2º Ten PM 943029-6 Leandro Vieira Pinto - 30° BPM/M;
1º Sgt PM 122677-A Paulo Ricardo Sa Aguiar - 30° BPM/M;
2º Sgt PM 115251-3 Rogério Goncalves da Silva - 16° GB;
3º Sgt PM 976054-7 Edenilson Pereira Reis - 35° BPM/I;
Cb PM 101734-9 Meire Secundo da Rocha Paroline - 30° 

BPM/M;
Cb PM 110671-6 Francisco de Souza Lima Junior - 30° BPM/M;

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DIRETORIA DE PESSOAL
Portaria da Diretora de Pessoal
De 25-10-2022
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - REVOGAÇÃO:
Ato da Diretora de Pessoal
Tornando sem efeito a Portaria DP-501/2215/22, publicada no 

DOE 135, de 08JUL22, referente somente ao período de reenqua-
dramento da licença para tratamento de saúde do Cb PM 104923-2 
Altair Barros Pereira, do 48° BPM/M, conforme Solução Aditiva 
da Sindicância n° 48BPMM-006/06/20, de 24AGO22 e Ofício nº 
48BPMM-272/01/22, de 12SET22 (para fins de regularização de 
assentamentos), (Port. DP-801/2215/22).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DIRETORIA DE PESSOAL
Portaria da Diretora de Pessoal
De 25-10-2022
Cessando:
Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos artigos 5º, 

inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-lei 260-70, o 
Sd PM 154196-0 Rafael de Souza Carvalho, do 11° BPM/I, revertendo-
-o ao serviço ativo, de acordo com o disposto no art. 9º do mesmo 
Decreto-Lei, cessando a adição e classificando-o no 11° BPM/I, a 
contar de 18-10-22, por ter sido considerado apto para o Serviço 
Policial-Militar, com restrições, conforme Processo n° 2122023707, 
do Sistema Perícias (para fins de regularização de assentamentos), 
(Port. DP-799-2217-22).

Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos artigos 5º, 
inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-lei 260-70, 
o Sd PM 181322-6 Rafael Ramon Vital, do 43° BPM/M, revertendo-
-o ao serviço ativo, de acordo com o disposto no art. 9º do mesmo 
Decreto-Lei, cessando a adição e classificando-o no 43° BPM/M, 
a contar de 19-7-22, por ter sido considerado apto para o Serviço 
Policial-Militar, com restrições, conforme Processo n° 2122016171, 
do Sistema Perícias (para fins de regularização de assentamentos), 
(Port. DP-800-2217-22).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DIRETORIA DE PESSOAL
Portarias do Diretor de Pessoal
De 24-10-2022
Cessando:
Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 5º, inciso 

V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 260/70, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, os ex-policiais mili-
tares relacionados abaixo, em 12-10-22, em face das suas exonera-
ções a pedido, conforme publicação inserta no D.O. 206, de 12-10-22, 
para fins de regularização de suas situações funcionais.

ex-Sd PM 153074-7 Pedro Rafacho de Godoi, do 8º BPM/I;
ex-Sd PM 153776-8 Dinoel Pereira Junior, do CPI-6. (Port 

DP-844-222-22)
Os efeitos da Portaria que agregou e passou adidos ao PMRG, 

nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo 
do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 1.305/17, os policiais militares relacionados abaixo, em razão da 
concessão da prisão albergue domiciliar, revertendo-os ao serviço 
ativo, de acordo com o disposto no artigo 9º do mesmo Decreto-lei, 
classificando-os, por conveniência do serviço, no 27º BPM/M, tudo 
a contar de 21-10-22, conforme Alvará de Soltura, de 21-10-22, 
da Justiça Militar do Estado de São Paulo – Coordenadoria das 
Execuções Criminais – TJM/SP - 5ª Auditoria Militar (Ref.: Processo 
Único n° 0003066-42.2021.9.26.0010, 0500006-44.2022.9.26.0050, 
0500004-74.2022.9.26.0050 e 0500007-29.2022.9.26.0050), deven-
do a unidade acompanhar a situação processual e comunicar imedia-
tamente sobre qualquer fato novo à Diretoria de Pessoal, para fins de 
regularização da situação funcional:

3º Sgt PM 103465-1 Cristiano Procópio Magalhães;
Cb PM 133192-2 Alex Medeiros Borges;
Cb PM 134177-4 Dimas dos Santos Silva, todos do 27º BPM/M. 

(Port DP-846-222-22)
Declarando, nos termos do art. 15, do Decreto 6.597/34, observa-

do o disposto no art. 70, das I-36-PM, que incorreu em caducidade a 
licença, sem vencimentos, para tratar de interesse particular, concedi-
da ao Cb PM 143986-3 Tiago Alves da Silva, do 39º BPM/I, publicada 
no D.O. nº 199, de 1-10-22. (Port DP-848-222-22)

Mantendo agregados e adidos, por conveniência da Justiça, ao 
PMRG, nos termos dos arts. 5º, inciso VIII, 7º, inciso I e 8º, inciso I ao 
III, do Decreto-lei 260/70, os policiais abaixo relacionados, a contar de 
19-10-22, em virtude de sua Prisão Preventiva, conforme Mandado 
de Prisão Preventiva, de 19-10-22, da Justiça Militar do Estado de 
São Paulo – 1ª Vara Criminal – Foro de Suzano – Comarca de Suzano/
SP (Ref.: Processo Digital nº 1010716-31.2022.8.26.0606) para fins de 
regularização de sua situação funcional:

Cb PM 980228-8 Jorge Luiz Cascarelli Junior, do 28º BPM/M;
Cb PM 111439-5 Jocimar Canuto de Paula, do 19º BPM/M. (Port 

DP-839-222-22)
Prorrogando a agregação e mantendo adido o Cb PM 101101-4 

Anderson Xavier Canedo, do 21º BPM/I, de 30-10-22 a 29-10-23, por 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos dos arts. 5º, inciso 
V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, à vista da prorrogação de 
licença, sem vencimentos, para tratar de interesse particular, publica-
da no D.O. nº 208, de 15-10-22 (para fins de regularização da situação 
funcional). (Port DP-845-222-22)

Indeferindo, o reenquadramento do período de 25-1-02 a 18-4-
02, nos termos do artigo 7º, parágrafo único do Decreto-lei nº 260/70, 
em que o Subten PM 931996-4 Luciano Marcos Rocha de Lima, do 
2º BPM/M, permaneceu agregado e adido ao PMRG nos termos 
do artigo 5º, inciso VIII, do mesmo Decreto-lei, considerando que o 
período de agregação, decorrente de sua prisão, ocorreu antes da 
vigência da Lei Complementar nº 1.305/17, consoante o Parecer CJ/
PM nº 156/2018, emitido pela Consultoria Jurídica da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo. (Port DP-847-222-22)

De 27-10-2022
Cessando:
Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 5º, inciso 

V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 260/70, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, o Cb PM 132047-
5 Diego Nascimento Costa, adido ao CPI-2, revertendo-o ao serviço 
ativo, de acordo com o disposto no artigo 9º do mesmo Decreto-lei, 
desligando-o de adido e classificando-o no CPI-2, tudo a contar de 
28-10-22, em virtude do término da licença sem vencimentos, para 
tratar de interesse particular (para fins de regularização da situação 
funcional). (Port DP-842-222-22)

Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 5º, 
inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 260/70, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, o 1º Sgt PM 
104049-9 Renato Kenjiro Tamaki, adido ao 33º BPM/M, revertendo-o 
ao serviço ativo, de acordo com o disposto no artigo 9º do mesmo 
Decreto-lei, desligando-o de adido e classificando-o, por conveniência 
do serviço, no 33º BPM/M, tudo a contar de 26-9-22, em consequ-
ência da interrupção da licença sem vencimentos, para tratar de 
interesse particular (para fins de regularização da situação funcional). 
(Port DP-828-222-22)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DIRETORIA DE PESSOAL
Apostilas do Diretor de Pessoal
De 27-10-2022
Declarando:
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 

de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Isadora Carvalho 
Bueno, Proc. 1010168-30.2021.8.26.0577 – Anexo do JEFP Comarca 
de São José dos Campos/SP), que no título da 2° Ten PM 876912-5 
Marcia Boto dos Santos – C Odont, passe a constar o direito à inclu-
são do adicional de insalubridade na base de cálculo do adicional por 
tempo de serviço (quinquênio). (Apostila DP-1949/113/22 – Despacho 
de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Lair Aroni, Proc. 
1001438-90.2022.8.26.0481– VJECCrim da Comarca de Presidente 
Epitácio/SP), que no título do Cb PM 136164-3 Bruno Velasque Deniz 
– 42° BPM/I, passe a constar o direito de integrar o adicional de 
insalubridade à base de cálculo dos quinquênios recebidos. (Apostila 
DP-1950/113/22 – Despacho de Delegação nº DP-01/113/22)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 
de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Pedro Camera 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 PORTARIA DO DIRETOR 27-10-2022
CONCEDENDO:
à vista do disposto no art. 17 do Dec. 60.545/2014, progressão, a partir de 1º-11-2017, nos termos dos arts 22 a 27 da LC 

1.080/2008, alterada pelas LCs nº 1.123/2010, nº 1.199/2013 e nº 1.250/2014, regulamentado pelo Dec. 60.545/2014, aos servidores 
abaixo identificados, ficando os correspondentes cargos/funções-atividades enquadrados na seguinte conformidade:

NÍVEL ELEMENTAR
Cargo/Função-atividade: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NOME RG REFERÊNCIA DO GRAU PARA O GRAU
ALICE AGLIO 115345929 1 B C
AMANCIO IZIDIO DA SILVA 15566900X 1 C D
ANA CLAUDIA GOUVEA 237018822 1 C D
ANA MARIA MUTAFCI 93373107 1 B C
ANESIA FILOMENA MARTINS BELTRAME NUNES 95817803 1 C D
ANTONIO DE MELO VARELA 375183590 1 C D
ARMANDO PRATES 168525835 1 D E
BENEDITO ROBERTO DE FARIAS 12077298X 1 C D
BRUNO HENRIQUE ALVES 306856074 1 A B
CELIA REGINA CARDOSO BERNARDES 234519368 1 B C
CONCEICAO APARECIDA FIORATO MERAIO 21973611X 1 C D
DIRCE DA COSTA LOPES 63984477 1 B C
EDILEUZA MONTEIRO DA SILVA 15677012X 1 C D
EDSON FERNANDES RABELO 6895992 1 C D
EDSON GOMES 134465891 1 C D
EDSON LOPES 218876026 1 C D
ELENICE OLIVEIRA JAMAS 183237869 1 C D
ELIANA DE FATIMA FERRAZ 232792161 1 D E
ELIAS FERREIRA DE LIMA 17310066 1 C D
HERCIA NUNES BUENO 58506500 1 C D
IDALINA MARIA DE SOUZA 14635862 1 D E
IVETE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 184258042 1 C D
IZANILDE FERREIRA SENA 82206247 1 D E
JORGE DONIZETE ATHAIDE 9053685X 1 D E
JOSE CARLOS DA SILVA 75723773 1 B C
JOSE EDUARDO DE MOURA 186783413 1 C D
LUIS CARLOS DOMINGOS 124297821 1 C D
LUIZ CARVALHO DA SILVA 117965091 1 C D
MARIA DE LOURDES SILVA BONETTI 126647616 1 D E
MARIA ELIANA NEVES 159931186 1 C D
MARIA FATIMA ESTEVES DE SOUZA 157546202 1 B C
MARIA INES VIEIRA LOPES 172384059 1 C D
MARIA LUCIA DOS SANTOS DA SILVA 140941186 1 C D
MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA TEODORO 169490658 1 A B
MARINALVA BENEDITA MACHADO 9371454 1 C D
NEIDE DE LIMA CLAUDINO 11163250X 1 C D
ONORFO ANGELO NESPOLO 89036839 1 D E
ROBERTO DA SILVA MEDEIROS 17489029 1 A B
ROSELY GOMES DE AGUIAR 195236440 1 C D
SILVANA DINIZ FRANCISCO BARBANTE 196256008 1 C D
SILVIO ARCANJO LOPES 152293942 1 C D
SWAMI NOVAIS ALMEIDA 93213736 1 C D
VALDA SOARES DE MACEDO 39893868 1 C D
VALDEMAR ABREU PONTES 103086468 1 D E
VALTER BATOCHI 94715233 1 D E


